
Prefeitura Munlclpal da Estãncia Bal1ea\ria lle Ullalllla 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NÓMERO 674, DE 02 DE DEZEMBRO DE 1962 

Dispõe sabre cencessãe à• use de préaie 

localizamo à Rua Paraná, ng 347, à As•!. 

ciação dQs Servideres PÚblices do Muni

cípio de Ubatuba. 

f A Ç O S A 8 E R que a Câmara Municipal a

pr avau e eu sanciona e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo 19 - Fica concedido à Assaciaçãe mes 

Servidores PÚelices do Munic!pia lile Umatuba Ili uso lio iarlidia •1 
tuaàe à Rua Paraná n9 347 nesta cidade, pelo .prazo de 5 (cin

ce) anos.-
§ 19 - Fica dispensada a cancerrência a que 

se refere o artigo 65, § l!.l, de Decrete-Lei Complementar nll 09, 

8e 31 àe dezembre éa 1969 (Lei Orgânica das Municípios); 
§ zg - A· concessão de que trata esta artiga -

prevê a utilizaçãe da prédio apenas para as finaliaaàea astat!. 

tárias, contidas nesta ~ata, no art. lQ ees referidas Estatu

tos Saciais da Entidade.-

Artigo 29 - Fica veaaaa a prática me quaia

quer ativiaades nevas no premio em decmrrência de eventuais a! 

tara9Ões nas Estatutos Seciais da Entidade, salve cem expressa 

auterização deviaament• apruvada pela câmara Municipal.-

Artiga 39 - Qualquer madificaçãe na estrutura 

•• préàie em quastãe fica condicionada a aprasentaçãe, pela E!!, 
tiàalie, de respectivo prejeto e prévia auterização de Prefeite 

Municipal, com visto do Serviçe de P1anejamenta F{aice • Urba-

na.-
Artigo 49 - As rendas porventura auferimaa '!. 

la Entiaaae cem a utilizaçãe me prédia reverterãa aos seus C!, 

fres para a su• manut•nçãe e a canservaçãe ao pra,ri• pr,tlie.
Artigo 59 - Nãa caberá à Asseciação das Serv,! 

liares Públicas de Munic!pia d• Ubatuba pelas benfeiterias r•!. 
lizaaas no préaie.-

Artige 6Q - Ao ser revogama a presente L•i a 

cenceasienária terá o praza de 180 (cante • oitenta) dias para 

premever a aesecupaçãa éa pré9io.-
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Preleilura Municipal da Eslãncia Balneária de Uballba 
ESTADO DE SÃO PAULO fls. 2 

C•ntinuaçio da Lei n2 674~ de 02 de aezembre de 1982 

Artiga 72 - Anualmente a Asseciaçãe des Ser

v imeres Públicas do Municfpio da Ubatuba encaminhará à Pref•,i 

tura e à Câmara Municipal relat.Íria ale suas atividades e • b.!, 
lançe fibahceire referentes ae exercfcia findo.-

Artige 9g - Esta lei entrará em viger na "!,, 
ta de sua publicação, revegadas as dispesiçees em centraria.-

Ubatuba, 02 de dezembro de 1982 

Registrada e publicada na Seçãe de Expedien

te de Serviçe de Administração da Prefeitura Municipal ala E~ 

tância Balneária áe Ubatuba, em 02 de dezembro de 1982. 

Soares 
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